
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA  E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N.° 641, de 2013

AUTOR: Deputado Jorge Caruso 

OBJETO: Declara de utilidade pública a Associação Brasileira Cisterciense, em São José do Rio Pardo.

Senhor Presidente:

                                    Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei n.° 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que disciplina a matéria na esfera estadual, solicitamos do autor da propositura que oficie à entidade acima, a fim de que nos sejam remetidos, com a urgência que o caso requer, os documentos abaixo discriminados, para esta Comissão possa exarar seu parecer:

I – cópia autenticada e atualizada do estatuto com a devida comprovação de seu registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas da Comarca;

II – Declaração de efetivo e contínuo funcionamento nos 3 (três) anos imediatamente anteriores à propositura (2010, 2011 e 2012), dentro de suas finalidades. 

III – declaração atualizada, em via original e em papel timbrado do órgão público ao qual pertence o declarante (ou com firma reconhecida), fornecida por autoridade pública local, de que os cargos da diretoria não são remunerados e de que não há distribuição de lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados (dispensável se estiver expresso no novo estatuto);

IV – Documento que comprove a inscrição da entidade nos órgãos competentes do Estado, conforme sua natureza e desde que haja exigência de tal formalidade (inscrição na Secretaria de Desenvolvimento Social ou no Conselho Municipal de Assistência Social).

V – Relatórios circunstanciados (assinados pela diretoria) referentes às atividades da entidade nos anos de 2010, 2011 e 2012, com especificação das atividades desenvolvidas e quantidade de participantes atendidos, principalmente com a descrição dos atendimentos de forma gratuita. 

VI – Declaração de idoneidade moral dos membros da Diretoria prestada por autoridade pública local (vereadores, prefeito, representantes do Ministério Público, juízes de direito, delegados de polícia etc).

VII – Demonstrativo de receitas e despesas referente ao período de 2012, publicado pela imprensa, devendo a entidade apresentar o original ou a cópia autenticada da referida publicação.

Sala das Comissões, em

                 DEPUTADO ANTONIO SALIM CURIATI

             Relator
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